
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  232,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS a  Vossa

Excelência que seja concedida Moção de Aplausos para o Dr Flavio de Souza Lima.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem justifica-se, considerando a sua dedicação , profissionalismo e

as  suas  habilidade  técnica,  se  destacando  em  sua  atuação  na  saúde  de  nossa  cidade,

demonstrando ao longo de  sua  carreira,  um compromisso  inabalável  com a  qualidade  do

atendimento aos seus pacientes, onde têm feito uma diferença significativa na vida de muitas

pessoas. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 23 de outubro de 2024.

ANDERSON LIMA

Vereador - PODEMOS
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MOÇÃO Nº 104776/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/11/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 
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